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Parecer n' 3812021 I CDCC

Referente ao Projeto de Lei n' 28712021 que "Dispõe sobre a
proibigão da cobranga de juros e ou multas sobre dívidas referentes

aos serviços públicos essenciais de fomecimento de água, tratamento
de esgoto e energia elétrica contraídas no período de calamidade
pública, no âmbito do Estado de Mato Grosso.".

Autor: Deputado Elizeu Nascimento.

Rerator (a): Deputad" «"1 úLCIq, 3q«o * t/),

I -Relatório

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n'28712021, de autoria do Deputado Elizeu
Nascimento, conforme ementa acima.

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos em

281041202T. Após foi posto em pauta en 2810412021. Cumprida a pauta, foi encamiúado à

Secretaria Padamentar da Mesa Diretora em 2610512021. Após, foi enviada a esta Comissão em

2710512021, tudo conforme as folhas n" 02 a 04/ verso.

Em sua justificativa, alega o autor que: "Dispõe sobre a proibição da cobrança de juros e

ou multas sobre dívidas referentes aos serviços públicos essenciais de fornecimento de ágta,
tratamento de esgoto e energia elétrica contraídas no período de calamidade pública, no âmbito do

Estado de Mato Grosso.".

No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas

ou substitutivo.

Após, os autos foram encamiúados a esta Comissão para a emissão de parecer quanto ao

mérito.

É o relatório.
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II - Análise

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que abordem os temas contidos no
4rt369, inciso X, alíneas ooa" ao'i", do Regimento Interno.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento Interno prevê dois
casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que trate especificamente do tema abordado, se

confirmada o projeto será arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando
se houver, apropositura deverá ser apensada.

Segundo pesquisas realizadas, seja na internet ou intranet da Assembleia Legislativa de
Mato Grosso sobre o assunto, não foram encontrados projetos positivados ou em tramitação que
obstacularizetrr aregular tramitação processual legislativa dapeça em análise.

A presente propositura dispõe sobre a proibição da cobrança de juros e ou multas sobre
dívidas referentes aos serviços públicos essenciais de fornecimento de âgaa, tratarrtento de esgoto e
energia elétrica contraídas no período de calamidade pública, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Pelo Projeto de Lei ora analisado, fica vedada a cobrança de juros ou multas sobre dívidas
relativas aos serviços públicos essenciais de fornecimento de étgn, tratamento de esgoto e energia
elétrica pelas concessionárias destes serviços, contraídas no período em que perduraram as medidas
restritivas para o enfrentamento do Covid-I9, no âmbito do Estado de Mato Grosso, em face da
pandemia de Covid-19.

Em sua justificativa o Parlamentar ressalta:

"A presente proposição tem o objetivo de resguardar e proteger os consumidores
durante o período de isolamento para combater a pandemia provocada pelo novo
Coronavírus (COVID-19). Tal medida é amplamente necessária nesse momento, tendo em
vista que muitos trabalhadores tiveram sua renda comprometida e estão passando por
dificuldades financeiras por conta da política de isolamento, não tendo condições para
efetuarem o pagamento dos seus compromissos.".

O objetivo é de resguardar e proteger os consumidores durante o período de isolamento
para combater a pandemia provocada pelo novo Coronavírus. Tal medida é amplamente necessária
nesse momento, tendo em vista que muitos trabalhadores tiveram sua renda comprometida e estão

passando por dificuldades financeiras por conta da política de isolamento, não tendo condições para
efetuarem o pagamento dos seus compromissos. Dessa forma, surge a necessidade de se vedar a

cobrança de juros sobre tais parcelas que restarem inadimplidas

Diante do exposto e mediante a relevância social e interesse publico presentes nesta
iniciativa, entendemos que tal propositura merece ser aprovado por esta Casa Legislativa, e

consequentemente inserto no rol de diplomas jurídicos do Estado de Mato Grosso.

É o parecer.
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III - Voto do Relator e da Comissão

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela aprovação do Projeto de Lei n" 28712021,
de autoria do Deputado Elizeu Nascimento.

Sala das Comissões , "Ç1 a" A1 de 2021.
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